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ATA DE REUNIÃO
Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de 2024, as 14 horas, foi realizada na
sala de reuniões da Secretaria dos Conselhos Superiores, Anglo, 4° andar, Bloco B,
reunião com membros da CPA. Compareceram à reunião: representante dos
técnicos administrativos em educação: Rosana Ávila Pereira Chollet (presidente),
Bruno Cassel Neto (suplente), Joice Pereira da Silva (suplente) e representantes dos
docentes, Denise dos Santos Colares de Oliveira (titular) e Marcos Antonio Baccarin
(titular). Informes: Rosana trouxe que a reunião com a Cynthia da PRE sobre a
participação da CPA no eventos com os coordenadores de curso visa apresentar uma
conversa entre CPA, NRC e CEC. Denise sugere que a comissão se reúna com os
demais setores para alinhar as falas.Rosana solicita que Joice possa estar presente
para abordar a questão da pauta dos PPCs nos PDUS, já que atua no setor que
desenhou a questão. O evento será no auditório da Reitoria, dias 03 e 4/12, das 9h
às 12h. Outro informe foi sobre reunião com a Rosaura, coordenadora da UAB.
Rosana apresentou o que a CPA está fazendo sobre as avaliações de curso e
Rosaura trouxe a necessidade de criar um intrumento mais alinhado com a realidade
do EaD e que eles já possuem um esboço de instrumento. Ficou combinada uma
reunião para apresentar essa proposta. Rosana também informou que os
representantes discentes solicitaram a saída da comissão e, sendo assim, de acordo
com o regimento, será solicitado ao DCE a indicação de novos membros. Rosana
solicita inclusão na pauta dos itens 1. Constituição de junta eleitoral para
eleição de 1 representante TAE e 2 docentes, pois o mandato vencerá em 07/12/24,
e 2. Envio dos resultados da Avaliação de curso . Não havendo manifestação
contrária, foi organizado o cronograma para o edital e indicado o nome dos
representantes Bruno e Tatiana para compor a junta.  Quanto ao envio dos
resultados, foi acertado que as Avaliações de cursos serão enviadas separadamente
das avaliações de 2021, 2022 e 2023. 3. Regimento. A comissão conversou sobre
a minuta do regimento e decidiu encaminhar para a PJ analisar, conforme feito
anteriormente na alteração do regimento. 4. Projeto de autoavaliação 24 a 26. A
comissão contribuiu no texto inicial, incluindo tópicos importantes e analisando
alguns temas específicos. Rosana trouxe a reflexão sobre a relação do PDI com a
CPA e, sendo assim, qual seriam  as atribuições da comissão relativamente ao PDI.
Denise apontou uma relação com os 5 eixos do SINAES que podem estar presentes
no PDI. Baccarin e Bruno defendem que não é a CPA que deve avaliar a execução do
PDI. Nada mais havendo a tratar, às 15h e 33 minutos, eu, Rosana Ávila Pereira
Chollet, dei por encerrada a reunião, a qual, para constar, lavrei a presente Ata, que,
lida e aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por ROSANA AVILA PEREIRA CHOLLET,
Presidente, em 22/11/2024, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por BRUNO CASSEL NETO, Assistente
em Administração, em 22/11/2024, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DENISE DOS SANTOS COLARES DE
OLIVEIRA, Professor do Magistério Superior, em 22/11/2024, às 17:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARCOS ANTONIO BACCARIN,
Professor Titular-Livre do Magistério Superior, em 25/11/2024, às 11:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2802864 e o código CRC 3CA6163E.

Referência: Processo nº 23110.009741/2023-17 SEI nº 2802864
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